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LEI Nº 2.769, DE 1º DE JUNHO DE 2022 

 

 

 

“Altera a redação dos arts. 14 e 15 da Lei nº 

1.444, de 13 de setembro de 1993, e dá outras 

providências” 

 

 

 

O Povo do Município de Paraisópolis, Estado de Minas Gerais, 

por seus representantes legais, aprova, e eu, Prefeito Municipal, em seu nome, 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Passam a vigorar com as seguintes redações os artigos 14 

e 15 da Lei nº 1.444, de 13 de setembro de 1993, que cria o Código de Vigilância 

Sanitária Municipal: 

 

“Art. 14.  As infrações à legislação sanitária serão apuradas por 

meio de processo administrativo próprio, iniciado com a lavratura 

do auto de infração, observados os ritos e prazos estabelecidos nesta 

lei.  

§1º Compete ao fiscal que verificar a infração instaurar o processo 

previsto no "caput" deste artigo. 

§2º Os autos de infração serão lavrados com especificações das 

notificações, acrescentando-se a importância da multa e os 

dispositivos legais que lhes dão suporte, bem como o prazo do 

cumprimento das exigências.” 
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“Art. 15. O infrator poderá apresentar defesa ou impugnação 

do auto de infração no prazo de quinze dias contados da data da 

notificação. 

§1º Antes do julgamento da defesa ou da impugnação a que 

se refere este artigo, a autoridade julgadora ouvirá o fiscal, que terá 

o prazo de quinze dias para se pronunciar a respeito. 

§2º Apresentada ou não a defesa ou a impugnação, o 

auto de infração será julgado pelo dirigente do órgão de 

vigilância sanitária competente, em 1ª instância. 

 

Art. 2º Ficam acrescidos os artigos 15-A, 15-B, 15-C e 15-D à Lei 

nº 1.444/1993, com as redações especificadas abaixo: 

 

Art. 15-A O infrator poderá recorrer da decisão 

condenatória em 1ª instância à autoridade sanitária competente, 

também nos casos de multa, no prazo de quinze dias contados de 

sua ciência ou publicação. 

§1º O julgamento do recurso será feito, em 2ª instância, por uma 

junta de julgamento, que terá o prazo de dez dias contados da data 

do recebimento do recurso para decidir sobre ele.  

§2º Mantida a decisão condenatória, caberá recurso a autoridade 

superior no prazo de quinze dias contados de sua ciência ou 

publicação.  

§3º A junta de julgamento a que se refere o §1º deste artigo terá sua 

composição e funcionamento regulamentados por ato do gestor do 
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respectivo sistema de saúde.  

 

Art. 15-B O recurso interposto contra decisão não definitiva terá 

efeito suspensivo relativo ao pagamento da pena pecuniária, não 

impedindo a imediata exigibilidade do cumprimento da obrigação 

subsistente.  

 

Art. 15-C No caso de produto de interesse da saúde, decorridos os 

prazos legais e considerado definitivo o laudo de análise 

condenatório, será o processo encaminhado ao órgão de vigilância 

sanitária federal para as medidas cabíveis.  

 

Art. 15-D Não caberá recurso na hipótese de condenação definitiva 

de produto em razão de laudo laboratorial confirmado em perícia de 

contraprova ou nos casos de fraude, falsificação ou adulteração.” 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, em Paraisópolis, 

em 1º de junho de 2022. 

 

 

 

ÉVERTON DE ASSIS FERREIRA 

     Prefeito Municipal 

Certifico que a Lei nº 2.769, de 

1º/06/2022 foi publicada na data de 

1º/06/2022 no Mural do Paço Municipal 

Presidente Tancredo Neves, nos termos 

da Lei nº 2.433/2015. 

 

 

 

Elaine Silveira Lima 

Diretora-Adjunta de Planej. e Gestão 


